
 

 

DECRETO Nº 45.956, DE 04/03/2024. 

 

Classif. Func. Valor (R$) Especificação Ficha Unid. Orç. Nat. Desp. Vínculo Origem Rec. 

5.214.714,90 17.512.0003.1.0012 
 

OBRAS E INSTALACOES                                
 

88 02.01.00 4.4.90.51.00 1.754.0010.0
0 

OP. CRED. 

190.347,38 17.512.0003.1.0012 
 

EQUIP E MATERIAL PERMANENTE                        
 

91 02.01.00 4.4.90.52.00 1.754.0010.0
0 

OP. CRED. 

5.405.062,28 TOTAL 

Ficha Valor (R$) Especificação Origem Rec Nat Rec Vínculo 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
 

5.405.062,28 

TOTAL 5.405.062,28 

Art. 2º Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
Operação de Crédito: R$ 5.405.062,28 (Cinco Milhoes e Quatrocentos e Cinco Mil e Sessenta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos). 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Aracruz, 04 de março de 2024. 
 

 
SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI Nº 4.677/2023. 

 
 Art. 1º  Fica suplementado no orçamento da despesa do serviço de Água e Esgoto prevista para o exercício de 2024 a 
importância de R$ 5.405.062,28 (Cinco Milhoes e Quatrocentos e Cinco Mil e Sessenta e Dois Reais e Vinte e Oito 
Centavos), nas seguintes dotações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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